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  MINISTÉRIO DA EDUCAÇÃO
UNIVERSIDADE DA INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA

REITORIA

  

  

PORTARIA REITORIA Nº 017, DE 17 DE JANEIRO DE 2020

  

Dispõe sobre a recondução da Comissão de
Processo Administra�vo Disciplinar (PAD)
para a apuração dos fatos constante no
Processo nº 23282.505878/2019-31.

A VICE-REITORA, PRO TEMPORE, NO EXERCÍCIO DA REITORIA DA UNIVERSIDADE DA
INTEGRAÇÃO INTERNACIONAL DA LUSOFONIA AFRO-BRASILEIRA, no uso de suas atribuições legais e de
acordo com a Lei nº 12.289, de 20 de julho de 2010, e a Portaria nº 951, de 14 de setembro de 2018,
publicada no DOU de 17 de setembro de 2018, do Ministério da Educação,

Considerando o disposto no art. 143 da Lei nº 8.112, de 11 de dezembro de 1990; 

Considerando o constante dos autos dos processos nº 23282.506089/2019-18 e
23282.505878/2019-31, resolve:

 

 

Art. 1º  Designar os servidores abaixo indicados, sob a presidência do primeiro, para
cons�tuírem Comissão de Processo Administra�vo Disciplinar (PAD), com vistas a dar con�nuidade, no
prazo de 60 dias, aos trabalhos de apuração dos fatos de que trata o Processo nº 23282.505878/2019-31,
iniciados pela Comissão designada pela Portaria Reitoria nº 395, de 20 de setembro de 2019, bem como
as demais infrações conexas que emergirem no decorrer dos trabalhos:

 

Servidor Cargo SIAPE
Virna Braga Marques Professor do Magistério Superior 2076413

Anelise Maria Costa Vasconcelos Alves Médica Veterinária 2013040
Anderson de Sousa Verçosa Administrador 2180342

 

Art. 2º Esta Portaria conta seus efeitos a par�r de 20 de janeiro de 2020.

 

Profa. Andrea Gomes Linard
Vice-Reitora no Exercício da Reitoria

Documento assinado eletronicamente por ANDREA GOMES LINARD, REITOR(A), SUBSTITUTO(A), em



17/01/2020 SEI/UNILAB - 0091475 - Portaria - Reitoria

https://sei.unilab.edu.br/sei/controlador.php?acao=documento_imprimir_web&acao_origem=arvore_visualizar&id_documento=110994&infra_sist… 2/2

17/01/2020, às 13:43, conforme horário oficial de Brasília, com fundamento no art. 6º, § 1º, do
Decreto nº 8.539, de 8 de outubro de 2015.

A auten�cidade deste documento pode ser conferida no site
h�ps://sei.unilab.edu.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0, informando o código verificador 0091475 e
o código CRC 265A6DF1.

 

Referência: Processo nº 23282.506089/2019-18 SEI nº 0091475

http://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_Ato2015-2018/2015/Decreto/D8539.htm
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